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EXTRATO DO CONTRATO Nº 1/2025
LICITAÇÃO Nº 93/2024 - DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº 29/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: RG SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA – CNPJ 38.928.121/0001-70
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e manutenção dos serviços para o
atendimento a Norma Regulamentadora – SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA
E EM MEDICINA DO TRABALHO do Ministério do Trabalho e Emprego, e em atendimento aos requisitos
do e-social, para atendimento as diversas secretarias do Municipio de Nova Aliança Do Ivai - Pr.
VALOR GLOBAL: R$ 9.588,00(Nove Mil, Quinhentos e Oitenta e Oito Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 09/01/2025

ULISSES SOUZA
Prefeito Municipal

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 480/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025. 
 

O Município Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
27/01/2025 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 01/2025. 
 
OBJETO: O objetivo do presente certame é a contratação de empresa especializada em turismo, 
visando à realização de uma viagem turística ao litoral paranaense, para o Grupo Feliz Idade, 
formado por idosos atendidos em programas sociais do município, a fim de atender a demanda 
das Secretaria Municipal de Turismo. 
 
 
Valor Estimado: R$ 97.560,48 (Noventa e sete mil, quinhentos e sessenta reais e quarenta e oito 
centavos). 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município  https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e na 
plataforma https://comprasbr.com.br/. 
 

Diamante do Norte/PR, 10 de janeiro de 2025. 
 
 

THIAGO RODRIGO ZAMPOLO 
Membro da Comissão de Licitação 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço por item, tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE 
CONJUNTO ESCOLAR SEXTAVADO E REFEITÓRIO INFANTIL DE 08 
LUGARES, DESTINADA A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA; com abertura da disputa às 09h00min do dia 
24/01/2025. Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site: 
www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bnc.org.br.                                               

Tamboara-PR, 10 de janeiro de 2025. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço por item, tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO PARA 
FISIOTERAPIA E CARDIOTOCÓGRAFO, VISANDO ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAMBOARA-
PR; com abertura da disputa às 14h00min do dia 24/01/2025. Informamos que a 
íntegra do Edital se encontra disponível no site: www.tamboara.pr.gov.br na aba 
“licitações” e em www.bnc.org.br.                                               

Tamboara-PR, 10 de janeiro de 2025. 

 

  

 

DECRETO Nº. 002/2025 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a designação de Agentes Políticos, 
para serem os Ordenadores das Despesas no Exercício 
Financeiro de 2025 que compreende de 01 de janeiro de 
2025 à 31 de dezembro de 2025 neste Poder Executivo 
Municipal e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. - Ficam designados os Secretários Municipais para serem os Ordenadores 
das Despesas deste Poder Executivo Municipal de Mirador no Exercício 
Financeiro de 2025, compreendido de 01 de janeiro de 2025 à 31 de dezembro 
de 2025. 
 
Art. 2º. - O Ordenador da Despesa é detentor de autoridade que cujos atos 
resultam na emissão de empenhos, liquidações e autorização para pagamentos, 
devendo a este a verificação desses procedimentos, assinando-os 
eletronicamente, vistando-os ou rubricando-os para que surta os efeitos legais. 
 
Art. 3º. – O Ordenador da Despesa é também a autoridade com atribuições 
definidas neste ato entre as quais de autorizar a emissão de empenhos (despesas), 
liquidá-las (recebimento do bem e/ou serviço) e autorizar o efetivo pagamento. 
 
Art. 4º. – Ficam nomeados os Agentes Políticos abaixo relacionados para 
responderem pelas atribuições definidas neste ato, compreendido o período de 01 
de janeiro de 2025 à 31 de dezembro de 2025. 
 

Nº. ORGÃO DESCRIÇÃO DO ORGÃO RESPONSÁVEL 
02 Poder Executivo JULIANA DÉBORA DA SILVA SANTOS 
03 Secretaria Municipal de Administração JULIANA DÉBORA DA SILVA SANTOS 
04 Secretaria Municipal de Fazenda LINDORVAL MIRANDA 
05 Secretaria Municipal de Assistência Social ANDRESSA PATRICIA BONI TRAVAIN 
06 Secretaria Municipal de Educação MARTA FERREIRA RODRIGUES 
07 Secretaria Municipal de Saúde MARIA GEANIA OLIVEIRA 
08 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico ANTONIO FÉLIX DOS SANTOS 
09 Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 

Urbanos 
FLAVIO RODRIGUES 

10 Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente 

FLAVIO RODRIGUES 

 

 

  

 

Art. 5º. - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

  

 

DECRETO Nº. 003/2025 
 

SÚMULA: “Regulamenta os procedimentos, atribui 
responsabilidades aos Membros das Secretarias, para o 
atendimento integral das instruções do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná (TCE-PR), e, define os Secretários, Diretores, 
Chefes e Funcionários responsáveis pelo fornecimento e 
inclusão dos dados no Sistema de Informações Municipais – 
Acompanhamento Mensal (SIM-AM/SIAP 2025), em atenção as 
Normas estabelecidas pela Constituição Federal e Estadual, pela 
Lei Complementar nº. 101/00, pela Lei Complementar Estadual nº. 
113/05, pelo Regimento Interno, e, demais Resoluções, 
Instruções Normativas e Provimentos do TCE-PR”. 

 
O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
 

DECRETA 
 
Artigo 1º. - O Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM-AM) e o 
Sistema Integrado de Atos de Pessoal (SIAP) constitui instrumento para o exercício do controle 
externo da administração pública municipal, à luz das competências e atribuições estabelecidas 
pela Constituição Federal e Estadual, pela Lei Complementar nº. 101/00, pela Lei Complementar 
nº. 131/09, pela Lei Complementar Estadual nº. 113/05, pelo Regimento Interno, e, demais 
Resoluções, Instruções Normativas e Provimentos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
Ficam as Secretarias do Município de Mirador, conforme os dados e as informações necessárias, 
responsáveis pelos procedimentos, para atender as instruções normativas do TCE-PR, quanto 
ao fornecimento e inclusão dos dados, de suas respectivas Secretarias, nos sistemas SIM-AM e 
SIAP. 
 
Artigo 2º. - O SIM-AM e o SIAP é uma ferramenta de captação de elementos destinados à 
composição da prestação de contas anual e da elaboração eletrônica dos demonstrativos 
determinados na LRF, consubstanciados no Relatório Resumido da Execução Orçamentária, no 
Relatório de Gestão Fiscal e nas outras peças gerenciais que venham a ser instituídas por lei, 
como a redação trazida na Lei Complementar nº. 131/09. 
 
Artigo 3º. - No conjunto, os elementos do SIM-AM e do SIAP que constitui banco de dados, que 
abrange informações contábeis, patrimoniais, administrativas e gerenciais, utilizados na 
composição da parte informatizada da Prestação de Contas Anual do exercício financeiro 
correspondente, auxiliam a análise dos demais sistemas de controle externo implementados pelo 
Tribunal de Contas, e pode, ainda, instrumentalizar a realização de programas de auditoria 
interna e externa. Entre outros dados transmitidos por canal eletrônico, abrange informações 
contábeis, patrimoniais, administrativas e gerenciais da entidade pública e respectivos controles 

 

  

 

internos, sendo, os Secretários, Diretores, Chefes e Funcionários responsáveis pela inclusão dos 
dados. 
 
Artigo 4º. - A segurança e a responsabilidade pela exatidão dos dados inseridos pelas referidas 
Secretarias, será dos Secretários, Diretores, Chefes e Funcionários de cada Secretaria envolvido 
no processo de fornecimentos e alimentação dos dados no sistema, conforme indicado no artigo 
anterior, possuindo cada usuário, para a efetiva utilização do sistema, senhas para acesso ao 
módulo, que representam a assinatura eletrônica dos Gestores e técnicos, realizada diretamente 
pelo Secretário, Diretor, Chefe, funcionários ou por pessoa autorizada a proceder o fornecimento 
e a inclusão dos dados no sistema. 
 
Artigo 5º. - A definição de procedimentos técnicos e contábeis básicos, com adoção obrigatória 
pela municipalidade, constitui regra necessária à padronização de critérios para o adequado 
exercício do controle interno, externo, e, social: 
 
I – Normas Gerais de Contabilidade para o Setor público: o cumprimento dos princípios, 
normas e convenções estabelecidas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 
 
II – Consolidação do Orçamento: o Orçamento Municipal deverá contemplar todas as 
Entidades da Administração Direta e Indireta, em conformidade com o artigo 165, parágrafo 5º, 
inciso I, II e III, da constituição federal; 
 
III – Fundos Especiais: os fundos que realizarem a execução orçamentária e financeira de 
despesas orçamentárias serão controlados de modo centralizado, no orçamento da 
administração direta municipal, constituindo-se em unidade orçamentária distinta que permite a 
sua identificação mediante a execução de programas e projetos ou atividades próprias; 
 
IV – Subdivisão do Orçamento por Fonte de Recursos: a contabilização das receitas e 
despesas orçamentárias será especificada por fontes de recursos, de modo a identificar as 
vinculações legais e ordinárias, em atendimento ao inciso I, do artigo 50, da Lei Complementar 
nº. 101/00, sendo obrigatória a adoção da tabela padrão do TCE-PR; 
 
V – Desdobramento de Receitas e Despesas: o desdobramento dos códigos de receitas e 
despesas orçamentárias deverá conter no mínimo a estrutura de código do Plano de Contas 
Único do TCE-PR; 
 
VI – Regime de Competência da Despesa: a emissão dos empenhos se dará dentro da 
respectiva competência da despesa, entendida como sendo o mês em que a obrigação tornou-
se líquida, com a solicitação da Secretaria e autorização da Administração; 
 
VII – Pagamento de Precatórios, Sentenças Judiciais, Acordos Trabalhistas e outros: o 
procedimento de pagamento destes itens será realizado conforme orientação e determinação da 
Assessoria Jurídica do Município. 
 

 

  

 

Artigo 6º. - Para fins de divulgação publicitária, do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária, do Relatório de Gestão Fiscal e das Audiências Públicas, os dados e relatórios 
serão emitidos mediante a utilização de seus próprios sistemas, com vistas à obediência dos 
prazos para divulgação, realização e publicação, atendendo ao estabelecido pela LRF e TCE-
PR. As datas para realização das audiências públicas e divulgação dos relatórios estão definidas 
nas Instruções Normativas do TCE e da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 
 
Artigo 7º. - As Secretarias são responsáveis por gerar e repassar a Divisão de Contabilidade, 
Orçamento e Patrimônio, até o quinto dia do mês seguinte ao fechamento do 
mês/bimestre/quadrimestre, conforme o caso, os dados operacionais, as ações realizadas, os 
projetos desenvolvidos, e, os programas atendidos, para a realização das audiências públicas. 
A falta, no atendimento dos prazos definidos, implicará em responsabilidades aos Secretários, 
Diretores de Divisões e Funcionários, pelas consequências geradas, causadas pelo atraso na 
realização das audiências públicas, envio do SIM-AM/SIAP e divulgação dos dados. 
 
Artigo 8º. - As manutenções dos bancos de dados informatizados serão mantidas em DATA 
CENTER (hospedagem, processamento, segurança e backup), adotando-se mecanismos de 
segurança e proteção que preservem a integralidade destes no mesmo formato definido para os 
arquivos de importação de dados do SIM-AM/SIAP. 
 
Artigo 9º. - Os documentos de despesa devem ser emitidos em nome do Município, Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente, Fundo Municipal dos Direitos do Idoso – FMDI, Fundo Municipal do Meio 
Ambiente – FMMA, Fundo Municipal dos Direitos da Mulher – FMDM, Fundo Municipal de Cultura 
– FUMCULT, Fundo Municipal de Esporte - FME e Secretaria Municipal de Educação de Mirador, 
mediante a apresentação de nota fiscal e/ou recibo.  
 
§ 1° – Em via original, os documentos, devem conter a descrição da despesa efetuada, e, 
certificado exarado pelo responsável pela realização do gasto de que os materiais foram 
recebidos e/ou de que os serviços foram efetivamente realizados. 
 
§ 2° - Não serão aceitos documentos sem a devida identificação do credor, que apresentam 
alterações, rasuras, emendas ou entrelinhas, que prejudicam a clareza ou legitimidade dos 
mesmos. 
 
Artigo 10. - Os cadastros das informações pessoais de todos os membros dos Conselhos 
Municipais deverá ser mantido atualizado no Sistema de Cadastro do Tribunal de Contas. 
 
Parágrafo único - A obtenção de senha junto ao Setor de Cadastro do Tribunal de Contas, para 
acesso e atualizações dos registros das alterações que ocorrerem no Colegiado, cabe 
diretamente ao representante legal dos respectivos Conselhos. 
 
Artigo 11. - A realização da receita e da despesa pública do Município de Mirador será efetivada 
exclusivamente por via bancária. 
 

 

  

 

§ 1º - O pagamento de despesa será efetivado preferencialmente pelos meios eletrônicos 
ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência 
eletrônica disponível ou por outros serviços da mesma natureza disponibilizados pelas 
Instituições Financeiras. 
 
§ 2º - Quaisquer pagamentos de despesa realizados por cheque, obrigatoriamente nominal ao 
credor e cruzado, deverá conter justificativa no processo, devendo o Ordenador obter visto do 
Controle Interno. 
 
§ 3º - A utilização de cheque nominal ao próprio emitente para o pagamento a terceiros, sob 
quaisquer hipóteses, será tomada por irregularidade material, devido à inexistência de nexo 
causal e técnico justificador. 
 
Artigo 12. - Os itens constantes dos controles físicos das contas de Bens Móveis e Imóveis do 
Ativo Permanente, de Responsabilidade do Controle Interno e da Sessão de Patrimônio, deverão 
manter consistência com os saldos contábeis de cada conta, nos termos do art. 96, da Lei nº. 
4.320/64. 
 
§ 1º - A classificação das contas representativas de Bens Imóveis observará o detalhamento 
definido no plano de contas para o Ativo Permanente, desdobrando-se as incorporações 
concluídas das em andamento. 
 
§ 2º - Os bens de domínio público serão registrados no Sistema de bens patrimoniais, inclusive 
as incorporações concluídas, das em andamento. 
 
Artigo 13. - O setor de pessoal do Município deverá manter atualizado, anualmente, os registros 
com a declaração de bens e valores de propriedade pessoal de seus agentes públicos e 
funcionários, em conformidade com o art. 13 da Lei Federal nº. 8.429, de 02 de junho de 1992. 
 
Artigo 14. - As remessas de dados ao SIM–AM e SIAP, incluindo os diários mensais da 
contabilidade, os registros auxiliares da tesouraria, da tributação, das licitações, dos contratos, 
planejamento e orçamento, cadastro, controle de frotas e obras públicas serão efetivadas via 
página do Tribunal de Contas na internet, mediante confirmação da senha de acesso 
disponibilizada a Prefeitura e as Secretarias. 
 
Parágrafo único. - A senha constitui assinatura eletrônica pela qual ficarão estabelecidas as 
responsabilidades pessoais dos Dirigentes das Secretarias, Divisões e Sessões, sendo emitida 
senha individual para cada Secretaria/Divisão/Sessão, ou autorizada pelos Diretores para ser 
utilizadas pelos funcionários das Divisões/Sessões. 
 
Artigo 15. - A exatidão dos dados enviados através do SIM–AM e SIAP é de estrita 
responsabilidade dos Secretários/Diretores/Chefes e Funcionários, que alimentam o sistema 
através das informações especificas, do Prefeito Municipal que determina as ações, planos, 
metas e atividades desenvolvidas, e, do técnico do controle interno, que realiza a fiscalização de 
todas as etapas do processo, a quem compete garantir a fidelidade dos dados com os registros 

 

  

 

contábeis, realizados pela Divisão de Contabilidade,  Orçamento e Patrimônio, e, demais 
sistemas de controle interno desta. 
 
§ 1º - Tendo em vista a reserva de responsabilidade ressalvada no caput deste artigo, a validação 
das informações e dos dados transferidos ao SIM–AM e SIAP, não constitui por si atestado de 
regularidade das formalidades, da exatidão e fidedignidade dos procedimentos, significa, 
apenas, que foram observados os requisitos técnicos de comunicação com o Sistema. 
 
§ 2º - O aceite pelo SIM-AM e SIAP, das informações e dados transmitidos ao Sistema, não 
produz efeitos de consolidação de atos da administração e nem extingue irregularidades por 
quaisquer fatos e atos, que são de plena responsabilidade dos administradores das respectivas 
Secretarias/Divisões/Sessões da Prefeitura, devendo–se salientar que o Sistema constitui 
instrumento de captação para composição da base. 
 
§ 3º - Para possibilitar a atuação e apoio do controle interno, o Tribunal de Contas viabilizará 
senhas para o acesso deste, em caráter restrito para leitura e consultas às telas de dados do 
Sistema, alimentadas pelos diversos setores da administração, e, em caráter específico para 
inclusão dos registros que se fizerem necessários em relatórios cuja elaboração seja a este 
subordinada. 
 
§ 4º - Caberá representação ao Ministério Público Estadual quando constatada a ocorrência do 
crime tipificado no art. 313–A, do Código Penal, no sentido de “inserir ou facilitar, o funcionário 
autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos 
sistemas informatizados ou bancos de dados da Administração Pública com o fim de obter 
vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar dano”. 
 
Artigo 16. - O não atendimento às disposições deste Decreto, por todos os 
Secretários/Diretores/Chefes do Município, constitui responsabilidade pessoal dos gestores das 
Secretarias/Divisões/Sessões, em relação aos procedimentos realizados. 
 
Artigo 17. - A parte eletrônica da Prestação de Contas Anual será composta com dados enviados 
pelo SIM–AM e também pelo SIAP, constituindo–se na base informativa para a análise técnica e 
legal desta, conforme prevê o art. 216, § 1º do Regimento Interno do TCE. 
 
§ 1º - As demonstrações do cumprimento das exigências constitucionais de aplicação em 
manutenção e desenvolvimento do ensino e em ações e serviços de saúde pública constituem 
peças componentes do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, sendo compostos com 
dados do SIM–AM, conforme disposto no parágrafo único do art. 293 do Regimento Interno do 
TCE. 
 
§ 2º - A remessa dos dados informatizados através do SIM–AM substitui o encaminhamento 
físico dos anexos da execução orçamentária, financeira e patrimonial da Lei nº 4.320/64 e, 
igualmente, do Relatório Resumido da Execução Orçamentária e do Relatório de Gestão Fiscal 
determinados na Lei Complementar nº. 101/00. 
 

 

  

 

Artigo 18. - As informações do SIM–AM e SIAP servirão de fonte para a elaboração de 
demonstrativos para divulgação na internet, no Portal do Controle Social, mantido pelo Tribunal 
de Contas do Paraná e no Portal de Transparência do Município. 
 
Artigo 19. - As informações do SIM–AM e SIAP servirão de fonte para a elaboração do Perfil e 
Evolução das Finanças do Município, do Projeto Transparência das Ações Públicas dos 
Municípios do Paraná, mantido pelo Tribunal de Contas do Paraná. 
 
Artigo 20. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 1º (primeiro) de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

  

 

DECRETO Nº. 004/2025 
 

Súmula: Atribui Responsabilidade Funcional Solidária aos 
Técnicos Operadores do Sistema de Informação Municipais 
(SIM-AM - 2025) e do Sistema Integrado de Ato de Pessoal 
(SIAP – 2025) do TCE/PR, e dá outras providências. 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a Agenda de Obrigações do Sistema 
de Informação Municipais (SIM-AM - 2025) e do Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal (SIAP – 2025), do E. Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, 
 
DECRETA 
 

Art. 1º. - Atribuir a partir de 01 de janeiro de 2025 responsabilidade funcional solidária aos 
Técnicos, encarregados da operacionalização dos módulos do Sistema de Informação 
Municipais (SIM-AM) do TCE/PR e dos módulos do Sistema Integrado de Atos de Pessoal 
(SIAP), pela inserção de dados contábeis, fiscais e orçamentários, e veracidade das informações 
prestadas, cumprimento de prazos previstos na Agenda de Obrigações, e manutenção da 
regularidade exigida para obtenção da certidão liberatória pelo TCE/PR, documento 
indispensável para concessão de recursos, convênios e empréstimos ao Município, na seguinte 
ordem: 
 

MÓDULOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS: 
- Tabelas Cadastrais Kleverson Milton Augusti de Souza 
- Tabelas Cadastrais Emerson Roberto Mazini 
- Tabelas Cadastrais Adesia Alves Trindade 
- Planejamento e Orçamento Kleverson Milton Augusti de Souza 
- Contábil Kleverson Milton Augusti de Souza 
- Tesouraria Lindorval Miranda 
- Tesouraria Nivan Batista de Souza 
- Contratos Gleice Pereira dos Santos 
- Contratos Gracielle Andrighetti 
- Controle Interno e Frotas Carla Ramos Canaver 
- Folha de Pagamento/SIAP Adesia Alves Trindade 
- Licitações Gleice Pereira dos Santos 
- Licitações Gracielle Andrighetti 
- Patrimônio Otaviano Geraldino Bilach 
- Tributário Antônio Felix dos Santos 
- Obras Públicas Emerson Roberto Mazini 

 

  

 

- Todos os Módulos  Ronivon Carlos de Oliveira (Service – Public 
Software e Assessoria Eireli - Me 

 
Art. 2º. - A ocorrência de eventual responsabilização funcional prevista pelo artigo 1º. será 
apurada e julgada de acordo com a conduta funcional, fulcrada na legislação em vigor.   
 
Art. 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 1º (primeiro) de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Fornecimento de gêneros alimentícios e afins, destinados a Merenda Escolar; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 
1.291.905,05; MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°03/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; 
MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 24/01/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no 
Portal Nacional de contratações públicas - PNCP. Nova Londrina, 09 de janeiro de 2025 - MARIA LUZINETE DE 
LIMA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 4433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 24/2025 
 
 

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação de Servidor em 
Cargo Comissionado e da outras providências. 
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por lei. 
 
 
 
 
RESOLVE 
 
 
 

Art. 1º: Fica nomeada a Sra. MICHELE MARQUES 
COSTA, no Cargo Comissionado CC4 de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
SAUDE BÁSICA, a partir de 13 de janeiro de 2025. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 

Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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Edital de Convocação nº 003, de 10 de janeiro de 2025 
 

Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
 
Convoca candidatos(a) aprovados(a) no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº. 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das Disposições Gerais da Constituição 
Federal do Brasil e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 008/2025 com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição de servidor em afastamento médico e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 007/2025 com justificativas da secretaria 
municipal de educação e Parecer Jurídico nº 002/2025. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo Seletivo Simplificado, 
aberto pelo Edital nº 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal 
Diário do Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16, e Edital de 
Resultado Final nº 014/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.665, do dia 
15/11/2024, páginas 18 e 19, cujo o resultado final foi homologado pelo Decreto nº 
196/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.669, do dia 23/11/2024, pág. 
15, como segue: 
 
Emprego Público: Professor 20 horas semanais 

 
Classificação 

 
Nome 

 
CPF 

Data 
de 

Nascimento 
9º Paulo Jorge Medeiros  093.480.069-32 22/03/1994 
10º Livia Mariusso Vituri  111.649.239-35 02/05/1999 
11º Caroline Casaqui Salerno de Melo 087.936.649-40 20/05/1993 
12º Hiago Henrique da Silva  072.224.109-70 08/09/1996 
13º Verônica Maiara Silva dos Santos 124.695.099-55 10/11/1999  
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14º Heloisa Gabriela Medeiros Santos 112.028.219-52 19/03/2001 
15º Ivanilda Almeida dos Santos  825.679.649-91 23/03/1967 

 
Art. 2º Os(a) Candidatos(a) deverão comparecerem no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes 
horários: das 8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munidos(a) 
dos seguintes documentos: 
 
a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos 
(se houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade 
(se houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 
(quatorze) anos de idade (se houver); 
j) cópia do diploma de conclusão do curso normal superior com complementação 
ou pedagogia com habilitação em magistério ou magistério e licenciatura na área de 
educação para o emprego de professor 20h; 
k) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
l) cópia do comprovante de residência; 
m) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
n) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
o) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da 
Comarca), em que os(a) candidatos(a) residam ou residiram nos últimos 05 (cinco) 
anos, impressa a partir da data do edital de convocação, em caso de certidão positiva, 
apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise da administração; 
p) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 
q) declaração assinada pelos(a) candidatos(a) de que não tenham sido demitidos(a) 
em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perderam o cargo 
em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento 
(modelo Anexo I);  
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r) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, 
conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas 
emendas (modelo Anexo II);  
s) declaração expressa dos(a) candidatos(a) relacionando todos os Municípios e os 
seus respectivos Estados que residiram nos últimos 05 (cinco) anos (modelo Anexo 
III);  
t) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da 
Constituição Federal, os(a) candidatos(a) deverão apresentar declaração do órgão ou 
entidade em que acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas 
(modelo Anexo IV): 
t1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
t2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
t3. carga horária do outro vinculo; 
t4. horário de trabalho do outro vinculo; 
t5. remuneração do outro vinculo.    
u) Cópia da declaração de ajuste anual do imposto de renda do exercício de 2024, 
ano base 2023 ou declaração de bens e valores (modelo Anexo V); 
v) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
w) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município 
de Alto Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “w” atestado de saúde, 
fica a cargo do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a 
realização da consulta e comunicar os(a) candidatos(a) convocados(a). 
  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de 
publicação deste, para o comparecimento dos(a) candidatos(a) junto ao departamento 
de recursos humanos do município e apresentação da documentação solicitada no art. 
2º, letras de “a” a “v”, sendo que o não comparecimento neste prazo significará 
desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do Edital nº 005/2024, anexo I, do 
Decreto nº 131/2024. 
 
Art. 4º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
 
Alto Paraná-PR., 10 de janeiro de 2025. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 003/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) 

demitido(a) em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o 

cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 

cumprimento. 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

5 
 

Anexo II – Edital de Convocação nº 003/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo 

aposentadoria de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  

membros da Federação e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a 

órgãos públicos das esferas do governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo III – Edital de Convocação nº 003/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 

05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo IV – Edital de Convocação nº 003/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo 

cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
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Anexo V – Edital de Convocação nº 003/2025 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

Declaração de Bens e Valores 
Eu, ____________________________________________________, DECLARO 
para todos e devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de 
processo de contratação de pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo 
Seletivo Simplificado que possuo os seguintes bens registrados em meu nome: 
 

Ítem Descrição Valor 
R$ 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
 Valor Total R$  

Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda. 
 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 
Local: _____________________________, ____ de __________________ de 2025. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

NÓS CONFIAMOS EM DEUS  
Portaria nº 05/2025, de 10 de janeiro de 2025. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a necessidade de designar gestores de contrato para os contratos realizados em favor de 
órgãos da administração pública municipal, visando a eficiência e a eficácia na gestão dos contratos, 
Resolve: 
 

Da função e designação do Gestor de Contrato 
Art. 1º Designar, para atuarem como gestores dos contratos celebrados entre o Município de 
Diamante do Norte e diversas entidades e empresas, os seguintes servidores, conforme especificado: 

I - Juliano Cervantes Pereira dos Santos, CPF 018.xxx.xxx-60, para atuar como gestor de 
contratos na Secretaria Municipal de Administração, Fianças e Desenvolvimento Econômico; 
II – Luiz Claudio Garcia, CPF 020.xxx.xxx-55, para atuar como gestor de contratos na 
Secretaria Municipal de Saúde; 
III - Luzia da Silva Navarro Mariano, CPF 033.xxx.xxx-02, para atuar como gestora de 
contratos na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte; 
IV - Wilson Carlos Fernandes, CPF 520.xxx.xxx-68,  para atuar como gestor de contratos 
na Secretaria Municipal de Viações e Obras Públicas; 
V – Armindo Ferreira da Silva, CPF 290.xxx.xxx-87, para atuar como gestor de contratos 
na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo; 
VI - Grazielle Cano de Oliveira Correa, CPF 048.xxx.xxx-63, para atuar como gestora de 
contratos na Secretaria Municipal de Assistência Social; 
VII – Wesley Gutierres Nascinbene, CPF 060.xxx.xxx-42, para atuar como gestor de 
contratos na Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo; 
VIII – Elias Aguiar De Souza, CPF 793.xxx.xxx-78, para atuar como gestor de contratos na 
Secretaria Municipal de Gabinete. 

 

Art. 2º Os gestores de contrato designados, em complemento ao art. 21, inciso I do Decreto nº 
249/2023, terão as seguintes responsabilidades: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial dos contratos 
sob sua gestão; 
II - Acompanhar os registros de ocorrências relacionadas à execução dos contratos e informar à 
autoridade superior as que ultrapassarem sua competência; 
III - Verificar a manutenção das condições de habilitação dos contratados, para fins de empenho de 
despesa e pagamento; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e fiscalização dos contratos, elaborando relatórios 
periódicos; 
V - Tomar as providências necessárias para a formalização de processos administrativos de 
responsabilização em casos de descumprimento contratual. 
 

Da Função e designação do Fiscal de Contrato. 
Art. 3º. Para cada contrato administrado pelos gestores designados no art. 1º, será designado um 
Fiscal de Contrato, a ser indicado pelo respectivo gestor de contrato de cada secretaria e nomeado 
pelo Chefe do Poder Executivo, responsável por prestar apoio técnico e operacional, anotar no  

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

NÓS CONFIAMOS EM DEUS histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências, emitir notificações para correção de 
irregularidades, entre outras atribuições conforme necessidades específicas do contrato. 
 

Art. 4º A designação para a função de fiscal técnico de contrato será realizada entre os servidores 
indicados a seguir, por secretaria ou unidade administrativa: 
 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte; Departamento de Esportes 
 Fiscal: JANES DOS REIS SOUZA OLIVEIRA, CPF 054.xxx.xxx-70 

Escola Antonio Francisco de Souza 
 Fiscal: Valéria Leite da Silva CPF 014.xxx.xxx-88. 

CMEI – João Trizzi 
 Fiscal: Cleiton Feitosa dos Santos, CPF 079.xxx.xxx-13. 

CMEI Anjo da Guarda 
 Fiscal: Telma Regina de Barros Coral, CPF 260.xxx.xxx-82 

 

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo: 
 Fiscal: Cesar Augusto Borghi, CPF 578.xxx.xxx-68. 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 
 Vitoria Penaforte da Silva, CPF 112.xxx.xxx-30 

Centro de Referência da Assistência Social 
 Fiscal: Glaucia Carrilho da Silva Borghi, CPF 052.xxx.xxx-28 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo 
 Fiscal: Vanessa Fabiana Triz, CPF 060.XXX.XXX-73 

 

Secretaria Municipal de Saúde: 
Hospital Municipal Emília Francisca de Souza 

 Fiscal: Josiane Cristina Monteiro, CPF 028.xxx.xxx-51. 
Secretaria Municipal de Saúde 

 Fiscal: Fátima Dias da Ressurreição, CPF 321.xxx.xxx-55. 
Farmácia do Hospital Municipal Emília Francisca de Souza 

 Fiscal: Denise Any Trize Galvan, CPF 039.xxx.xxx-54. 
Farmácia da Unidade Básica de Saúde 

 Fiscal: Juliana Bono Borba da Costa, CPF 036.xxx.xxx.50. 
Clínica da Mulher 

 Fiscal: José Eduardo Conte, CPF 363.xxx.xxx-61. 
 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças:  
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo: 
Secretaria Municipal de Gabinete: 

 Fiscal:  Lucas Henrique dos Santos Souza, CPF 128.xxx.xxx-05 
 

Secretaria Municipal de Viações, Obras Públicas: 
 Fiscal: José Arnaldo da Silva, CPF 510.xxx.xxx-97 
  

 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

NÓS CONFIAMOS EM DEUS histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências, emitir notificações para correção de 
irregularidades, entre outras atribuições conforme necessidades específicas do contrato. 
 

Art. 4º A designação para a função de fiscal técnico de contrato será realizada entre os servidores 
indicados a seguir, por secretaria ou unidade administrativa: 
 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte; Departamento de Esportes 
 Fiscal: JANES DOS REIS SOUZA OLIVEIRA, CPF 054.xxx.xxx-70 

Escola Antonio Francisco de Souza 
 Fiscal: Valéria Leite da Silva CPF 014.xxx.xxx-88. 

CMEI – João Trizzi 
 Fiscal: Cleiton Feitosa dos Santos, CPF 079.xxx.xxx-13. 

CMEI Anjo da Guarda 
 Fiscal: Telma Regina de Barros Coral, CPF 260.xxx.xxx-82 

 

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo: 
 Fiscal: Cesar Augusto Borghi, CPF 578.xxx.xxx-68. 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 
 Vitoria Penaforte da Silva, CPF 112.xxx.xxx-30 

Centro de Referência da Assistência Social 
 Fiscal: Glaucia Carrilho da Silva Borghi, CPF 052.xxx.xxx-28 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo 
 Fiscal: Vanessa Fabiana Triz, CPF 060.XXX.XXX-73 

 

Secretaria Municipal de Saúde: 
Hospital Municipal Emília Francisca de Souza 

 Fiscal: Josiane Cristina Monteiro, CPF 028.xxx.xxx-51. 
Secretaria Municipal de Saúde 

 Fiscal: Fátima Dias da Ressurreição, CPF 321.xxx.xxx-55. 
Farmácia do Hospital Municipal Emília Francisca de Souza 

 Fiscal: Denise Any Trize Galvan, CPF 039.xxx.xxx-54. 
Farmácia da Unidade Básica de Saúde 

 Fiscal: Juliana Bono Borba da Costa, CPF 036.xxx.xxx.50. 
Clínica da Mulher 

 Fiscal: José Eduardo Conte, CPF 363.xxx.xxx-61. 
 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças:  
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo: 
Secretaria Municipal de Gabinete: 

 Fiscal:  Lucas Henrique dos Santos Souza, CPF 128.xxx.xxx-05 
 

Secretaria Municipal de Viações, Obras Públicas: 
 Fiscal: José Arnaldo da Silva, CPF 510.xxx.xxx-97 
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NÓS CONFIAMOS EM DEUS  

Art. 5º. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 
seu substituto, e, em complemento ao art. 21, inciso I do Decreto 249/2023, em especial: 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 
competências; 
II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso; 
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo 
a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto 
com o fiscal administrativo e de contrato; 
IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; e 
X - realizar o recebimento provisório do objeto, mediante termo que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico. 
 

Da Função e designação do Fiscal Administrativo 
Art. 6º Determina-se que a função de Fiscal Administrativo será de atribuição do Gestor de Contrato 
designado em cada Secretaria, cabendo a este exercer ambas as funções, assegurando a correta 
administração, fiscalização e cumprimento das obrigações contratuais. 
 

Art. 7º Compete ao Fiscal Administrativo, em complemento ao art. 21, inciso III do Decreto nº 
249/2023, as seguintes atribuições: 
I - Realizar das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização 
de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao 
acompanhamento de garantias e glosas; 
II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais e trabalhistas; 
IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das 
obrigações contratuais; 
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NÓS CONFIAMOS EM DEUS  
V - auxiliar na gestão do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 
VI - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
 

Disposições Finais 
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos enquanto perdurar a 
vigência dos contratos sob gestão dos servidores nomeados, revogadas as disposições em contrário. 
 

Diamante do Norte, 10 de janeiro de 2025. 
 

 
 

Eliel dos Santos Correa 
Prefeito Municipal 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 - ESTADO DO PARANÁ 

AVENIDA GUSTAVO BRIGAGÃO, S/Nº - PRAÇA MALAQUIAS TAVARES  
FONE/FAX: (44) 3453-1232 

contato@camarasii.pr.gov.br 

 

 

 
EDITAL Nº  002/2025 

          O Presidente da Câmara de Santa Isabel do Ivaí convoca todos os Vereadores, para participarem 
da Sessão Extraordinária, para votar em Regime de Urgência os Projetos de Lei abaixo nominados do 
Poder Executivo. Que entra em 1º turno de discussão e votação no dia 14/01/2025, às 09h30, em 2º 
turno no dia 16/01/2025, às 09h30. 

 

“PROJETO DE LEI Nº: 002/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025” 

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração de artigo da Lei Municipal nº: 12/93, e dá outras providências. 
 

“PROJETO DE LEI Nº: 006/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025” 

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº: 1.069/2022, especificamente sobre o 
vencimento de Cargo em Comissão da Autarquia SAAE, bem como estipular valor nominal para as 
funções gratificadas, e dá outras providências. 

 
“PROJETO DE LEI Nº: 007/2025, DE 03 JANEIRO DE 2025” 
 
SÚMULA: Cria Cargo de Médico clinico geral com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais no 
quadro de servidores públicos efetivos do Município de Santa Isabel do Ivaí/PR, altera o número de 
vagas do cargo de médico clínico geral de 20 (vinte) horas semanais, altera o vencimento inicial dos 
cargos de médico clínico geral de 20 (vinte) horas semanais e médico clínico geral 10 (dez) horas 
semanais, e dá outras providências. 
 
 
“PROJETO DE LEI Nº: 010/2025, 03 DE JANEIRO DE 2025” 
 
SÚMULA: Cria Cargo de Fiscal de Obras e Posturas no quadro de servidores públicos efetivos do 
Município de Santa Isabel do Ivaí/PR, e dá outras providências. 
 
 
“PROJETO DE LEI Nº 016/2025” 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências.” 
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“PROJETO DE LEI Nº: 017/2025” 
 
SÚMULA: Institui o Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado para as Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte, Agricultores Familiares, Produtores Rurais Pessoa Física, 
Microempreendedores Individuais e Sociedades Cooperativas nas Contratações Públicas de Bens, 
Serviços e Obras no Âmbito da Administração Pública Municipal, e dá Outras Providências. 
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CÍCERO CARONI 
PRESIDENTE 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2025 

 

OBJETO: O MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, em 
cumprimento do estabelecido pela Lei n.º 11.947/2009 e Resolução/CD/FNDE n.º 
26, de 17 de junho de 2013, torna público que realizará Chamada Pública para 
aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para atender aos alunos matriculados na Rede Pública de ensino, em 
conformidade com o Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, na forma, 
condições e cronograma estabelecidos no presente Edital e seus Anexos, abrangendo 
o fornecimento dos produtos contidos no Edital, para o período compreendido até 31 
de Dezembro de 2025.  

RECEBIMENTO: 10 de janeiro de 2025 a 10 de fevereiro de 2025, das 07h30min às 
11:30h e das 13h00min às 17h00min, na Secretaria de Educação, Avenida Gustavo 
Brigagão, 1626, Centro, Santa Isabel do Ivaí – Paraná. ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 10 de fevereiro de 2025, às 09h00min. LOCAL: Secretaria de 
Planejamento, Rua Professora Dulce Cristi, 1170, Centro, Santa Isabel do Ivaí - 
Paraná. Maiores esclarecimentos pelo site 
https://www.santaisabeldoivai.pr.gov.br/# ou pelo fone (44) 3453-8314, no 
horário das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda à 
sexta-feira. 

Santa Isabel do Ivaí/PR, 10 de janeiro de 2025. 

 

José Marim Ferreira de Souza 
Secretário de Planejamento 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM TESTE SELETIVO 
SIMPLIFICADO  

"Dispõe sobre a convocação dos candidatos                                   
classificados no Teste Seletivo Simplificado 
nº 008/2024, para os cargos que especifica” 

   

O Chefe do Poder Executivo Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, CONVOCA, os 
candidatos abaixo relacionados, classificados no Teste Seletivo Simplificado nº. 
008/2024, deverão comparecer no Departamento de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
localizado na Rua Roque Batista da Silva, s/n, centro, na cidade de Nova Aliança do 
Ivaí/PR., munidos dos documentos abaixo relacionados, a partir do dia 13/01/2025 até 
o dia 17/01/2025, no horário de expediente das 08:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 17:00 
hs.  

 
Ficam alertados que o não comparecimento dos convocados até a data indicada, 

implicará na perda do direito à posse e de qualquer outro inerente ao Teste, conforme 
os termos do Edital.  
 
DOCUMENTOS EXIGIDOS:  
 
11.4. Para ser contratado, o candidato deverá apresentar documentação original 
e/ou fotocópia autenticada em cartório, que comprove o que segue abaixo:  
11.4.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) 
anos;  
11.4.2. Certidão de Casamento ou Nascimento;  
11.4.3. Certidão de Nascimento dos filhos;  
11.4.4. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso);  
11.4.5. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF);  
11.4.6. Cadastro do PIS/PASEP;  
11.4.7. Documentos que comprovem estar quites com as obrigações eleitorais;  
11.4.8. Título de Eleitor;  
11.4.9. Certidão Negativa de Débitos junto ao município onde reside;  
11.4.10. Atestado Médico Admissional;  
11.4.11. 02 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes;  
11.4.12. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);  
11.4.13. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma, 
conforme exigência do cargo ao qual concorre devidamente registrado pelo MEC;  
11.4.14. Comprovante de Residência à data da Contratação em nome do admitido; 
11.4.15. Declaração negativa de acúmulo de cargo e emprego público, assinado pelo 
servidor, com firma reconhecida em cartório;  
11.4.16. Declaração de Bens;  
11.4.17. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo 
em que exercerá sua função;  
11.4.18. Carteira de Trabalho (páginas onde constam, foto, número e série da 
Carteira de Trabalho, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho) e/ou extrato da 
CTPS DIGITAL;  
11.4.19. Conta Bancária para crédito salarial;   
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11.4.20. Certidão Negativa dos últimos 5 (cinco) anos, relativa à existência ou 
inexistência de ações cíveis e criminais junto ao Cartório Distribuidor da Comarca 
onde reside;  
11.4.21 Registro no respectivo Conselho Regional de sua classe, ao cargo inscrito 
(quando for o caso). 
 
CONVOCADOS: 
 

   

 

 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 

 
 

   
 
 
         Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 
         Gabinete do Prefeito Municipal, aos 10 dias do mês de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
                            ULISSES DE SOUZA 
                           PREFEITO MUNICIPAL 
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         Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 
         Gabinete do Prefeito Municipal, aos 10 dias do mês de janeiro de 2025. 
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Edital de Convocação nº 004, de 10 de janeiro de 2025 
 
Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca candidata aprovada no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº. 
005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 
19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das Disposições Gerais da Constituição 
Federal do Brasil e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 302/2024 e justificativas da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e; 
 
Considerando a desistência da 1º (primeira) colocada do cargo de auxiliar serviços 
gerais 40h, convocada através do Edital nº 050/2024. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Convocar a candidata aprovada no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16, e Edital de Resultado Final 
nº 014/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.665, do dia 15/11/2024, 
páginas 18 e 19, cujo o resultado final foi homologado pelo Decreto nº 196/2024, 
publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.669, do dia 23/11/2024, pág. 15, como 
segue: 
 
Emprego Público: Auxiliar Serviços Gerais 40 horas 

 
Classificação 

 
Nome 

 
CPF 

Data 
de 

Nascimento 
8º Paola Rodrigues da Silva **2.028.979-32 **/07/1998 

 
Art. 2º A Candidata deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 
8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munida dos seguintes 
documentos: 
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a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos 
(se houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade 
(se houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 
(quatorze) anos de idade (se houver); 
j) cópia do comprovante de ensino fundamental incompleto; 
k) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
l) cópia do comprovante de residência; 
m) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
n) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
o) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da 
Comarca), em que a candidata resida ou residiu nos últimos 05 (cinco) anos, impressa 
a partir da data do edital de convocação, em caso de certidão positiva, apresentar anexa 
a certidão explicativa expedida para análise da administração; 
p) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 
q) declaração assinada pela candidata de que não tenha sido demitida em 
consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, 
Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento (modelo 
Anexo I); 
r) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, 
conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas 
emendas (modelo Anexo II);  
s) declaração expressa da candidata relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiu nos últimos 05 (cinco) anos (modelo Anexo III);  
t) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da 
Constituição Federal, a candidata deverá apresentar declaração do órgão ou entidade 
em que acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas (modelo Anexo 
IV): 
t1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc;  
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t2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
t3. carga horária do outro vinculo; 
t4. horário de trabalho do outro vinculo; 
t5. remuneração do outro vinculo.    
u) Cópia da declaração de ajuste anual do imposto de renda do exercício de 2024, 
ano base 2023 ou declaração de bens e valores (modelo Anexo V); 
v) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
w) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município 
de Alto Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “w” atestado de saúde, 
fica a cargo do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a 
realização da consulta e comunicar a candidata convocada. 
  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de 
publicação deste, para o comparecimento da candidata junto ao departamento de 
recursos humanos do município e apresentação da documentação solicitada no art. 2º, 
letras de “a” a “v”, sendo que o não comparecimento neste prazo significará 
desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do Edital nº 005/2024, anexo I, do 
Decreto nº 131/2024. 
 
Art. 4º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
 
Alto Paraná-PR., 10 de janeiro de 2025. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 004/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) 

demitido(a) em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o 

cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 

cumprimento. 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo II – Edital de Convocação nº 004/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo 

aposentadoria de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  

membros da Federação e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a 

órgãos públicos das esferas do governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo III – Edital de Convocação nº 004/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 

05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo IV – Edital de Convocação nº 004/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo 

cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
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Anexo V – Edital de Convocação nº 004/2025 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

Declaração de Bens e Valores 
Eu, ____________________________________________________, DECLARO 
para todos e devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de 
processo de contratação de pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo 
Seletivo Simplificado que possuo os seguintes bens registrados em meu nome: 
 

Ítem Descrição Valor 
R$ 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
 Valor Total R$  

Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda. 
 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 
Local: _____________________________, ____ de __________________ de 2025. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 
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Grau de sigilo 
 

#PÚBLICO 

 
 
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE FINANCIAMENTO nº 
0602408-72, QUE ENTRE SI FAZEM A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O 
MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR, NA 
FORMA ABAIXO. 

 
 
 
I – AGENTE FINANCEIRO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a 
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo 
Decreto-Lei nº. 759, de 12.08.69, alterado pelo Decreto-Lei nº. 1.259, de 19 de fevereiro de 
1973, e constituída pelo Decreto nº. 66.303, de 06.03.70, regendo-se pelo estatuto vigente, 
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, em Brasília-DF, inscrita sob 
CNPJ/MF nº. 00.360.305/0001-04, neste ato representada pelo Gerente de Filial Substituto 
Eventual da Gerência Executiva de Governo Maringá/PR, Sr. MESSIAS ANACLETO ROSA 
JUNIOR, brasileiro, casado, economiário, portador da Carteira de Identidade RG nº 
3.938.173-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 635.021.869-87, com endereço 
profissional na Rua Santos Dumont, 2881, 4º andar, CEP 87013-050, Maringá/PR, 
doravante designada simplesmente CAIXA. 
 
 
II – TOMADOR - MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
76.279.967/0001-16, representado pelo Prefeito Municipal CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, 
CPF nº. 597.027.709-63, RG nº 4.530.008-0 SSP/PR, brasileiro, casado, Prefeito Municipal 
de Alto Paraná/PR, representado neste ato pelo abaixo assinado, doravante designado 
TOMADOR. 
 
CAIXA e TOMADOR, isoladamente, também podem ser designados PARTE e, quando 
considerados em conjunto PARTES. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente instrumento tem por objetivo a alteração do "Anexo 
II – Cronograma de Desembolso” do contrato de Financiamento nº 0602408-72, de 
04/08/2022, referido na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FORMA DE UTILIZAÇÃO, 
que passa a vigorar conforme Anexo II deste Termo Aditivo. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas os demais termos, cláusulas e condições do 
contrato ora aditado, ficando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
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E, por estarem assim de pleno acordo com as cláusulas, termos e condições deste 
instrumento, assinam o presente. 
 
 
 
Alto Paraná/PR  ,   06 de     Janeiro de  2025 
Local/Data 
 
 
 
 
 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR  
AGENTE FINANCEIRO  TOMADOR 
Nome: MESSIAS ANACLETO ROSA 
JUNIOR  

 Nome: CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 

CPF: 635.021.869-87  CPF: 597.027.709-63 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:5970277
0963

Assinado de forma digital 
por CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:59702770963 
Dados: 2025.01.06 14:01:34 
-03'00'

MESSIAS ANACLETO 
ROSA 
JUNIOR:63502186987

Assinado de forma digital por 
MESSIAS ANACLETO ROSA 
JUNIOR:63502186987 
Dados: 2025.01.06 15:33:03 
-03'00'
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ANEXO II – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 
 
 
 
 

CT nº Estado/Município/Distrito Federal UF 
   
0602.408-72 Município de Alto Paraná PR 

 
Programa TOMADOR 
  
FINISA Alto Paraná/ PR 

 
Data da Primeira Amortização Valor do Financiamento  
   
20/09/2023 R$ 3.900.000,00  

 
Periodicidade dos desembolsos  
  
Trimestral  

 
 
 
Total por Exercício 
 

Ano Valor (R$)  
  2022 R$  2.425.000,00 
2023 R$  1.075.000,00 
2025 R$     400.000,00 
  

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

Alô CAIXA: 4004 0104 (Capitais e Regiões Metropolitanas) 0800 104 0104 (Demais Regiões) 
SAC CAIXA: 0800 726 0101  

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 
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